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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                               

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 123/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 126/2025                                                                                                                                                         
INEXIGIBILIDADE: Nº 054/2025. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                    
CONTRATADA:  VITOR FERREIRA BITENCOURT 
CPF: 095.XXX.XXX-57 
 
 OBJETO DO CONTRATO:  LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA JOÃO PEREIRA DA SILVA, Nº 35, 
CEP: 45.580-000, BAIRRO ANTÔNIO JESUS SILVA, INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 01.01.023.0169.001, 
IBIRATAIA/BA, DESTINADO A SERVIR DE MORADIA PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E 
VULNERABILIDADE SOCIAL, EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA, NO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA - BAHIA, POR UM PERÍODO DE 06 MESES, POR INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência para assegurar a continuidade do serviço de 
assistência social e acolhimento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: O valor total da locação permanece em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 21 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
Unidade Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

 
09.01.001  

 
1.500.0000/1.704.0000  

 
2.021 – Gestão de Benefícios 

Eventuais  

3.3.9.0.36.00 – Outros 

Serviços de Terceiros 

Pessoa Física  

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 16/01/2026 
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